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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

 

SEJA DISPONIBILIZADA CAIXA DE 

LIXO GRANDE NO FINAL DA RUA 

MARGARIDA, NO BAIRRO JARDIM 

PLANALTO EM COLATINA-ES, TRATA-

SE DE UMA ENCRUZILHADA QUE DA 

ACESSO A MAIS TRÊS RUAS E 

ACABAM POR COLOCAR LIXO NO 

CHÃO E EM DIAS EM QUE NÃO HÁ 

COLETA.  

 
JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a disponibilização de uma 

caixa de lixo grande no final da Rua Margarida, localizada no bairro Jardim 

Planalto, em Colatina-ES. 

O local em questão trata-se de uma encruzilhada que dá acesso a outras 

três ruas, o que faz com que diversos moradores depositem seus resíduos 

diretamente no chão, especialmente nos dias em que não há coleta regular. Essa 

situação não compromete apenas a limpeza urbana, mas também pode gerar 
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impactos ambientais e sanitários, como a controle de vetores de doenças e o 

acúmulo de resíduos na via pública. 

A instalação da caixa de lixo contribuirá significativamente para a 

organização do descarte de resíduos, garantindo um ambiente mais limpo e 

saudável para os moradores da região. Além disso, a medida auxiliará na 

otimização dos serviços de coleta, tornando o processo mais eficiente e evitando 

transtornos causados pelo descarte inadequado. 

Desta forma, solicitamos o atendimento desta indicação com a máxima 

brevidade possível, promovendo mais qualidade de vida e bem-estar para a 

população local. 

 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 07 de março de 2025 
 

 
                                              MARCELO CARVALHO PRETTI 

     Vereador – Autor 
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